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NOTIFICAÇÕES
Auto de Infração e Imposição de

Multa Nº 10879/2019

Interessado: Karoline Rebeca da
Si lva

Assunto: Projeto de regularização
Processo nº.: 2019.07079
 Tem a presente, a finalidade de autuar

o (a) Sr (Sra). Karoline Rebeca da Silva,
proprietário(a) do imóvel localizado à Rua
Joaquim Pires de Toledo,  185 – B. Das
Brotas (Registro 72863),  pelo não
atendimento a notificação nº 32018/
2018, para providenciar projeto de
regularização do imóvel no endereço citado
acima, conforme as exigências do artigo
33 da Lei Municipal nº 2.965/97 –
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se em
lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$594,97(Quinhentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete
centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 19 de junho de 2018.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10880/2019

Interessado: Mauro Costa Freitas
Assunto: Projeto de regularização
Processo nº.: 2016.07088
 Tem a presente, a finalidade de autuar

o (a) Sr (Sra). Mauro Costa Freitas,
proprietário(a) do imóvel localizado à Rua
Joaquim Pires de Toledo,  195 – B. Das
Brotas (Registro 72862),  pelo não
atendimento a notificação nº 32019/
2018, para providenciar projeto de
regularização do imóvel no endereço citado
acima, conforme as exigências do artigo
33 da Lei Municipal nº 2.965/97 –
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se em
lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$594,97(Quinhentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete
centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 19 de junho de 2018.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10878/2019

Interessado: Rosana Rodrigues
Santos

Assunto: Projeto de regularização
Processo nº.: 2019.07089

 Tem a presente, a finalidade de autuar
o (a) Sr (Sra). Rosana Rodrigues Santos,
proprietário(a) do imóvel localizado à Rua
Joaquim Pires de Toledo,  155 – B. Das
Brotas (Registro 72865), pelo não
atendimento a notificação nº 32016/
2018, para providenciar projeto de
regularização do imóvel no endereço citado
acima, conforme as exigências do artigo
33 da Lei Municipal nº 2.965/97 –
Código de Obras.

Como seu proprietário encontra-se em
lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$594,97(Quinhentos e
noventa e quatro reais e noventa e sete
centavos), cientificando que a não
observância dos dispositivos legais ensejará
o imediato implemento das medidas
administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 19 de junho de 2018.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

Auto de Infração e Imposição de
Multa Nº 10926/2019

Interessado: Isabel Chaddad
Assunto: Limpeza do imóvel
Processo nº.: 2020.00755
 Tem a presente, a finalidade de autuar

o (a) Sr (Sra). Isabel Chaddad,
proprietário(a) do imóvel localizado à Av.
Marechal Castelo Branco,  280 – B. Do
Engenho (Registro 32783), pelo não
atendimento a notificação nº 35542/
2019, para providenciar a limpeza do
imóvel no endereço citado acima, conforme
as exigências do artigo 160 da Lei
Municipal nº 3.053/98 – Código de
Posturas.

Como seu proprietário encontra-se em
lugar incerto e não sabido, publica-se o
presente Auto de Infração e Imposição de
Multa no valor de R$401,33(quatrocentos e
hum reais e trinta e três centavos),
cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato
implemento das medidas administrativas e
judiciais pertinentes.

Itatiba, 10 de julho de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

CIENTIFICAR

Interessada: GUILHERME VINÍCIUS
GOMES ASSIS

Assunto: Vaga Feira Livre

Tem a presente a finalidade de
cientificar o(a) Sr(a). GUILHERME VINÍCIUS
GOMES ASSIS suplente referente a vaga
na Feira Livre de Quinta para a atividade de
bazar, conforme sorteio efetuado em 14 de
Agosto de 2019, compareça na
Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Habitação até o dia
17/02/20, munido com os seguintes
documentos;

Título de Eleitor
CPF, RG ou CNH

Comprovante de Endereço
Como não conseguimos contato

com o (a) interessado (a) pelo
telefone e e-mail que consta em
nosso cadastro, publica-se a
presente, cientificando que o não
comparecimento dentro da data
acima, será cancelada a inscrição.

Itatiba, 13 de Fevereiro de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

CIENTIFICAR

Interessada: Leonardo Santos de
Oliveira

Assunto: Vaga Feira Livre

Tem a presente a finalidade de
cientificar o(a) Sr(a). Leonardo Santos de
Oliveira, suplente referente a vaga na Feira
Livre de Quinta para a atividade de bazar,
conforme sorteio efetuado em 14 de Agosto
de 2019, para que no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data desta publicação,
compareça na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e
Habitação, munida com os
seguintes documentos;

Título de Eleitor
CPF, RG ou CNH
Comprovante de Endereço
Como não conseguimos contato

com a interessada pelo telefone que
consta em nosso cadastro, publica-
se a presente, cientificando que o
não comparecimento dentro do prazo
acima, será cancelada a inscrição.

Itatiba, 13 de Fevereiro de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

CIENTIFICAR

Interessada: Lilian Barbosa
Assunto: Vaga Feira Livre

Tem a presente a finalidade de
cientificar o(a) Sr(a). Lilian Barbosa,
suplente referente a vaga na Feira Livre de
Quinta para a atividade de vestuário,
conforme sorteio efetuado em 14 de Agosto
de 2019, para que no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data desta publicação,
compareça na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e
Habitação, munida com os
seguintes documentos;

Título de Eleitor
CPF, RG ou CNH
Comprovante de Endereço
Como não conseguimos contato

com a interessada pelo telefone que
consta em nosso cadastro, publica-
se a presente, cientificando que o
não comparecimento dentro do prazo
acima, será cancelada a inscrição.

Itatiba, 13 de Fevereiro de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

CIENTIFICAR

Interessada: Valdirene Aparecida
Si lva

Assunto: Vaga Feira Livre

Tem a presente a finalidade de
cientificar o(a) Sr(a). Valdirene Aparecida
Silva, suplente referente a vaga na Feira
Livre de Quinta para a atividade de vestuário,
conforme sorteio efetuado em 14 de Agosto
de 2019, para que no prazo de 05 (cinco)
dias a contar da data desta publicação,
compareça na Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e
Habitação, munida com os
seguintes documentos;

Título de Eleitor
CPF, RG ou CNH
Comprovante de Endereço
Como não conseguimos contato

com a interessada pelo telefone que
consta em nosso cadastro, publica-
se a presente, cientificando que o
não comparecimento dentro do prazo
acima, será cancelada a inscrição.

Itatiba, 13 de Fevereiro de 2019.

Jorge Nicolau
Secretário de Desenvolvimento

Econômico e Habitação

PREFEITURA ABRE PERÍODO PARA
INTERESSADOS EM ESPAÇO – STANDS

– NA 17ª FESTA DO CAQUI E CIA.

Estarão disponíveis no Parque da
Juventude para uso exclusivo show-room,
stands nas medidas de 3 X 3 metros,
localizados dentro do galpão de lona, a ser
dividido com os produtores que estarão com
exposição de frutas.

Os valores são de R$3.500,00 (três mil e
quinhentos Reais), para os seis dias de festa
(27, 28 e 29 de março e 03, 04 e 05 de abril
de 2020).

Os interessados deverão entregar até o
dia 05 de março (quinta-feira), uma proposta
contendo:

1. Nome da Empresa;
2. Dados cadastrais da empresa e do

responsável;
3. Ramo de atividade;
4. Release (texto) explicando como o

espaço será explorado pela empresa
interessada.

As propostas devem ser entregues na
Secretaria de Cultura e Turismo, localizada
na Av. Antônio Ferraz Costa, s/n, Parque Ferraz
Costa. Após, serão analisadas pela equipe
da Secretaria de Cultura e Turismo e Secretaria
dos Negócios Jurídicos, e, mediante
aprovação, será liberado o espaço para
exploração dos interessados.

Observação: em nenhuma das
hipóteses os stands poderão ser terceirizados.

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem,
através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens da
estrutura para a 17ª Festa do Caqui e Cia.,

COMUNICADO

deverão dirigir-se à Secretaria de Cultura e
Turismo até o dia 10 de março de 2020,
para formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo

A Prefeitura Municipal de Itatiba vem,
através do presente, informar que todos
aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens das
Palestras que serão realizadas aos servidores
nos dias 27 e 28 de fevereiro sobre
ERGONOMIA PARA OS MOTORISTAS e
CONSCIENTIZAÇÃO NO TRÂNSITO , no
Auditório do Centro Administrativo Ettore
Consoline, deverão dirigir-se à Secretaria de
Administração até o dia 20 de fevereiro, para
formalizarem a manifestação de interesse e
tomarem conhecimento dos procedimentos
necessários. Secretaria de Administração”.

AUDIÊNCIA  PÚBLICA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Convida o público em geral para
participar da Audiência Pública sobre
Prestação de Contas do Financiamento e
Ações de Saúde referente ao 3º Quadrimestre
de 2019.

DATA: 21/02/2020
HORÁRIO: 14h .
LOCAL: Plenária da Câmara

Municipal de Itatiba, Bairro do Engenho,
Itatiba – SP.

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO
ORDINÁRIA DO CONSELHO

MUNICIPAL DO BEM-ESTAR ANIMAL –
C O M B E A

O Conselho Municipal do Bem-Estar
Animal – COMBEA, no uso de suas
atribuições, convida todos os conselheiros
para reunião ordinária, para deliberação
sobre a seguinte pauta:

Pauta da Reunião:
1. Aprovação da ata da reunião anterior;
2. Aprovação do Regimento Interno do
COMBEA;
3. Considerações sobre o FUMBEA;
4. Fechamento do Cronograma Anual;
5. Outros assuntos e sugestões.

Data: 20 de FEVEREIRO de 2020 (QUINTA-
FEIRA)
Horário: 17h
Local: Sala de Reuniões da Secretaria de
Negócios Jurídicos - Avenida Luciano
Consoline, nº 600 - Jardim De Lucca - Itatiba/
SP

Itatiba, 12 de fevereiro de 2020.

Claudia Henriquez Frazão
Presidente do COMBEA

COMBEA
Conselho Municipal do

Bem-Estar Animal
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Atribuição

DIA: 18/Fevereiro/2020
HORÁRIO:
8h – PDI, PEI, PEB I e Projetos Escola de Tempo Integral (1º ao 5º ano)
9h30 – PEB II: Língua Portuguesa, Inglês, Matemática e Ciências
10h30 – PEB II: Geografia, História, Artes e Educação Física

LOCAL: AUDITÓRIO do Centro Administrativo “Pref.Ettore Consoline”
Av. Luciano Consoline, 600 - Bairro do Engenho - Itatiba/SP
ATENÇÃO Professores:
O Docente Classificado no Processo Seletivo e o que já possui aulas

(efetivo ou contratado) que quiser participar da Atribuição de Aulas deve
comparecer às Sessões de Atribuição munido de:

- Documento de Identificação - RG.;
- Comprovante de Habilitação (Diploma e Histórico Escolar);
Profs.de Ed.Física, Obrigatória à apresentação do Registro no Sistema

CONFEF/CREFs;
- Horário das Aulas que já possui na Rede (Obrigatório).

** Caso o interessado não possa comparecer, seu representante deverá
portar TODA a documentação necessária, além de Procuração devidamente
assinada.

- As aulas a serem atribuídas também se encontram afixadas no site da
Prefeitura, no link de Atribuição de Aulas:

http://www.itatiba.sp.gov.br/Educacao/atribuicao-de-aulas.html

EXPEDIENTE
Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de
Solidariedade: Mayara Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação:
Anderson Wilker Sanfins; Secretária de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa
Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação Social, Trabalho e Renda:
Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de Finanças:
Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fábio Flores Nani; Secretário de
Obras e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo:
Stefania Penteado Corradini Rela; Secretário de Segurança e Defesa do
Cidadão: Clovis Adriano Alves do Amaral; Secretário de Desenvolvimento
Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de Esportes: Igor Hungaro;
Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário de
Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson
Ricardo Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade
da Coordenadoria de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da
Prefeitura do Município de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-feiras e
sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997
e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo
com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIPA - COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES.

Aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2020, às 9 horas, reuniram-se A COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE
ACIDENTES – CIPA e os servidores abaixo relacionados, nas dependências do Auditório do Paço Municipal, para tratar dos assuntos abaixo
especificados:

Conforme proposta apresentada na reunião anterior, serão realizadas palestras no Auditório do Centro Administrativo Ettore Consoline
para os servidores municipais nos dias 26, 27 e 28 de fevereiro de 2.020 visando a conscientização acerca da prevenção de acidentes de
trânsito, bem como noções de ergonomia, conforme programação abaixo:

* Dia 26/02/2020 (quarta-feira) - 14 horas - Palestra para os motoristas da Secretaria de Educação.
* Dias 27/02/2020 (quinta-feira) e 28/02/2020 (sexta-feira) - 8 horas - Palestras para os servidores municipais, com a seguinte programação.

8 horas ERGONOMIA PARA MOTORISTAS
Celina de Andrade Marques
Fisioterapeuta do SESMT

9h 15min CONSCIENTIZAÇÃO NO TRÂNSITO
José Eduardo Cintra
EC Treinamentos Profissionais

10h 30 Café e Sorteio de brindes.

Os profissionais do SESMT apresentaram relação dos Prédios Públicos que já possuem AVCB para que se possa dar continuidade a
elaboração dos Mapas de Risco.

Foram programadas visitas a 6 (seis) prédios públicos do Bairro San Francisco (CEMEI Sebastiana Bueno Franciscone, ECOPONTO – Estação
São Francisco, EMEB Rosa Perrone, CRAS San Francisco, Unidade de Sáude San Francisco I – Av. Antonio Nardi e Unidade de Saúde San
Francisco II – Rua Mario Vitelo) no dia 19 de fevereiro de 2.020 (quarta-feira), para orientação dos servidores e elaboração dos
competentes Mapas de Risco.

O SESMT acompanhado de membros da CIPA realizará palestras de saúde, com duração de quinze minutos, conforme calendário abaixo:

Foi agendada reunião extraordinária para o dia 20 de fevereiro de 2020, às 9h30mim, na Secretaria de Administração,
para análise dos acidentes de trabalho ocorridos (NR 05, item 5.16, “l”), conforme Comunicados de Acidente de Trabalho - CATs emitidos.

Por fim, todos também foram relembrados que a próxima reunião ordinária da CIPA ocorrerá no dia 10 de março de 2020, terça-
feira, às 9 horas, no auditório do Paço Municipal.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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LICITAÇÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 10/2019

Processo Administrativo
nº 6352/2017

Edital nº 152/2019
OBJETO: Contratação de empresa para

execução de recapeamento da Avenida da
Saudade – trecho II, na cidade de Itatiba/
SP.

CONVOCAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações,
no uso das atribuições, convoca as licitantes
interessadas para abertura dos Envelopes
Propostas, em conformidade com o item 8.10
do edital, para a sessão pública que será
realizada no dia 18 de fevereiro de
2020, às 09 horas, na Seção de
Licitações, situada à Av. Luciano Consoline,
n. º 600, Jardim de Lucca, Itatiba.

Itatiba, 14 de fevereiro de 2020.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

Notifico as empresas da convocação
acima, e informo que será publicado no
dia 15/02/2020, na Imprensa Oficial do
Município e disponibilizado no site no
endereço www.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 14 de fevereiro de 2020.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão

Permanente de Licitações

PREGÃO EXCLUSIVO PARA ME E
EPP-  Pregão Presencial Nº 11/2020, Edital
Nº 18/2020, Tipo Menor Preço Global. Objeto:
O registro de preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual locação de banheiros
químicos. O credenciamento e os envelopes
de Preços e Habilitação serão recebidos no
dia 03 de março de 2020, das
13h30min. às 14 horas, na Seção de
Licitações, Av. Luciano Consoline, 600,
Jardim de Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 9h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações: tel.(11)
3183-0655. Maria Ângela Camargo Correa
de Lima – Pregoeira.

PORTARIAS
PORTARIA Nº 7.770, DE 13 DE

FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I  - D E S I G N A R:
o servidor CARLOS AUGUSTO DE

OLIVEIRA, portador do RG nº 33.000.053-6
e inscrito no CPF/MF nº 275.600.888-56,
Calceteiro, lotado junto a Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura, para exercer função
gratificada como Encarregado pela
Manutenção das Praças da Área Central,
percebendo pela designação 30% (trinta
por cento) do seu padrão salarial, a partir
desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I  - D E S I G N A R:
a servidora ANA LUCIA CERGOLI

PELLISON, portadora do RG nº 19.877.151-
4 e inscrita no CPF/MF nº 088.948.628-01,
Auxiliar Administrativo, lotada junto a Secretaria
de Meio Ambiente e Agricultura, para exercer
função gratificada como Encarregada pelo
Atendimento ao Cidadão da  Secretaria de
Meio Ambiente e Agricultura, percebendo
pela designação 30% (trinta por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTE IRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agr icul tura

PORTARIA Nº 7.774, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I  - D E S I G N A R:
o servidor JOSÉ CLAUDEMIR

FAGUNDES, portador do RG nº 8.451.281-
7 e inscrito no CPF/MF nº 865.924.328-53,
Motorista, lotado junto a Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura, para exercer função
gratificada como Encarregado pela Frota
de Veículos e Equipamentos da Secretaria
de Meio Ambiente e Agricultura, percebendo
pela designação 30% (trinta por cento) do
seu padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTE IRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agr icul tura

PORTARIA Nº 7.775, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
resolve

I - D E S I G N A R:
o servidor ANDRE HISSAO SASAKI,

portador do RG nº 26.649.886-3 e inscrito no
CPF/MF nº 273.679.968-27, Telefonista,
lotado junto a Secretaria Municipal de Saúde,
para exercer função gratificada como
Encarregado pela Ouvidoria da Sáude,
percebendo pela designação 50%
(cinquenta por cento) do seu padrão salarial,
a partir desta data.

II – R E V O G A R:
a Portaria nº 7.257, de 31 de agosto de

2018.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTE IRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agr icul tura

PORTARIA Nº 7.771, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I  - D E S I G N A R:
o servidor ALEXANDRE NUNES DA

SILVA, portador do RG nº 64.752.089-8 e
inscrito no CPF/MF nº 070.931.614-30,
Calceteiro, lotado junto a Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura, para exercer função
gratificada como Encarregado pela
Manutenção de Canteiros, percebendo pela
designação 30% (trinta por cento) do seu
padrão salarial, a partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTE IRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agr icul tura

PORTARIA Nº 7.772, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de
28 de dezembro de 1999, e alterações
posteriores, resolve

I  - D E S I G N A R:

o servidor HAMILTON APARECIDO DE
SOUZA MORAIS, portador do RG nº
55.857.561-4 e inscrito no CPF/MF nº
779.853.899-20, Motorista para Caminhão,
lotado junto a Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura, para exercer função gratificada
como Encarregado pela Irrigação,
percebendo pela designação 30% (trinta
por cento) do seu padrão salarial, a partir
desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTE IRO

Secretária de Meio Ambiente e
Agr icul tura

PORTARIA Nº 7.773, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidor para o
desempenho de função gratificada”.

DOROTHÉA ANTONIA PEREIRA
MONTEIRO, Secretária de Meio Ambiente e
Agricultura, da Prefeitura do Município de
Itatiba, no uso das atribuições de seu cargo,
em especial por delegação de competência
contida no Decreto Municipal nº 7.160, de
17 de janeiro de 2019, e com fundamento
no artigo 36 da Lei Municipal nº 3.244, de

em 13 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.776, DE 13 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Exonera servidora, a pedido”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, resolve

E X O N E R A R, a pedido:
ERIKA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA,

portadora do RG nº 30.122.450-X e inscrita
no CPF sob o nº 290.233.418-48, do emprego
público, de provimento em comissão, de
Assessora de Gabinete – AG1, lotada junto
a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de
12 de fevereiro de 2020.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 13 de favereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.777, DE ‘4 DE
FEVEREIRO de 2020

“Nomeia servidora.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento da Lei
Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de
2019, resolve

N O M E A R:
NIVEA GISLENE CARDOSO PINTO,

portadora da cédula de identidade RG nº
44572284 e inscrita no CPF sob o nº
384.082.228-99, para exercer o emprego
público, de provimento em comissão, de
Assessor de Gabinete - AG1, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, no regime
jurídico-administrativo, a partir de 17 de
fevereiro de 2020.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”

em 14 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 7.778, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Designa servidora para o
desempenho de função gratificada”.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE

LEIS
LEI Nº 5.258, DE 13 DE FEVEREIRO

DE  2020

“Altera o caput e acresce um
parágrafo único ao artigo 4º da Lei
Municipal nº 5.124, de 08 de agosto
de 2018, que ‘Institui o Programa
de Incentivo ao Trabalho e
Requalificação Profissional do
Município de Itatiba, e dá outras
providências, na forma que
especif ica ’ .”

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 119ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 29 de janeiro
de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. O artigo 4º da Lei Municipal
nº 5.124, de 08 de agosto de 2018, que
‘Institui o Programa de Incentivo ao Trabalho
e Requalificação Profissional do Município
de Itatiba, e dá outras providências, na
forma que especifica’, passa a vigorar com
a seguinte redação:

“Art. 4º O tempo de permanência
do participante no Programa, para
cada inscrição que realize, é de no
máximo 01 (um) ano, equivalente ao
período da capacitação teórica e
prática para sua qualificação
prof i ss ional .

Parágrafo único. Fica autorizada
a realização de nova inscrição aos
participantes que já tiverem se
desligado do Requalifica,
observadas as seguintes condições:

I – que o desligamento tenha
ocorrido há mais de 30 (trinta) dias;

II – que a pessoa tenha
participado uma única vez do
programa;

(Lei 5.258/20)     Fls. 02

III – que a pessoa reúna todas
as exigências previstas no artigo 8º
da presente lei.”

OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo, com fundamento no artigo 36
da Lei Municipal nº 3.244, de 28 de
dezembro de 1999, e alterações posteriores,
resolve

I - D E S I G N A R:
a servidora APARECIDA DO CARMO

SILVA, portadora do RG nº 19.222.321-0 e
inscrita no CPF/MF nº 085.567.888-74,
Patrulheira I, para exercer a função
gratificada de Encarregada pelo
acompanhamento da execução do
Convênio de Cooperação Técnica firmado
com a Secretaria Estadual de Segurança
Pública, percebendo pela designação 30%
(trinta por cento) do seu padrão salarial, a
partir desta data.

CUMPRA-SE .

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 14 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
Art. 2º. As despesas decorrentes da

presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no
orçamento, suplementadas se necessárias.

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

LEI Nº 5.259, DE 13 DE FEVEREIRO
DE  2020

“Altera o valor da referência
salarial do Emprego Público de
Professor de Desenvolvimento Infantil,
no âmbito da Administração Pública
Municipal, na forma que especifica.”

Eu, DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO
DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de
Itatiba, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de meu cargo,

FAÇO SABER que a Câmara
Municipal de Itatiba, em sua 119ª Sessão
Extraordinária, realizada no dia 29 de janeiro
de 2020, aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1º. A referência salarial 269, criada
através da Lei Municipal nº 4.821, de 24 de
abril de 2015, do Emprego Público de
Professor de Desenvolvimento Infantil, de
provimento efetivo, lotado junto a Secretaria
da Educação, passa a viger com o valor
correspondente a R$ 2.886,15 (dois mil
oitocentos e oitenta e seis reais e quinze
centavos).

Art. 2º. As despesas decorrentes da
presente lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a 1º de janeiro de 2020.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OL IVE IRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicada no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETOS
DECRETO Nº 7.334, DE 13 DE

FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre a substituição de
membro junto ao CONSELHO
MUNICIPAL DE TURISMO, nomeado
através do Decreto nº 7.302, de 29
de novembro de 2019.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada junto ao
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, a
servidora RAFAELA CAMPOLONGO
MAGNUSSON, como membro suplente
representante da Secretaria Municipal de
Turismo, em substituição a Ana Paula Ortiz
Pavan, nomeada através do Decreto nº
7.302, de 29 de novembro de 2019.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”,

em 13 de fevereiro de 2020.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.335, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Proíbe a entrada, o consumo e
a venda de bebidas destiladas no
Centro de Turismo e Lazer Luis Latorre
– Parque da Juventude, no evento
que especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica proibida a entrada, o
consumo e a venda de bebidas destiladas
no Centro de Turismo e Lazer Luis Latorre –
Parque da Juventude, no período de
comemorações do Carnaval 2020.

Art. 2º. Os infratores das disposições
contidas no artigo 1º deste decreto submeter-
se-ão às penalidades inscritas no artigo 218
da Lei Municipal nº 3.053/98 – Código de
Posturas, sendo-lhes aplicadas, ainda, as
formalidades do processo de autuação
disposto pelos artigos 219 e seguintes desse
mesmo diploma legal.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 14 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.336, DE 14 DE
FEVEREIRO DE 2020

“Dispõe sobre o expediente nas
Repartições Públicas Municipais
relativo aos dias que especifica.”

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições
de seu cargo,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica suspenso o expediente
nas Repartições Públicas Municipais nos dias
24 e 25 de fevereiro de 2020 (Segunda-feira
e Terça-feira de Carnaval).

Parágrafo único. O expediente nas
Repartições Públicas Municipais no dia 26
de fevereiro de 2020 (Quarta-feira de Cinzas)
terá início as 12 (doze) horas.

Art. 2º. O disposto no presente decreto
não se aplica aos setores cujos serviços, de
natureza essencial, não admitam
paralisação, o que será determinado
segundo Ordem de Serviço de cada
Secretaria Municipal, bem como às
repartições públicas integrantes de outros
órgãos federativos e que estejam instaladas
na Vila Social Geraldo Antonio Piovesana -
“Tico-Tico”, ressalvados os dias de suspensão
definidos pelo respectivo ente.

Art. 3º. As despesas decorrentes da
execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na
data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”,

em 14 de fevereiro de 2020

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos
Negócios Jurídicos. Publicado no Paço
Municipal, mediante afixação no local de
costume, na data supra.

VILSON RICARDO POLLI
Secretário dos Negócios Jurídicos
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Atos Oficiais da Câmara Municipal
Proposituras encaminhadas na

139ª Sessão Ordinária, realizada
em 12/02/2020

Requerimento Nº 9/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, FERNANDO
SOARES DA SILVA, SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita informações ao Senhor
Prefeito, sobre o funcionamento e atendimento
dos pacientes do Centro de Reabilitação,
situado na Rua Benjamin Constant.

Requerimento Nº 10/2020
Autoria: LEILA BEDANI FERREIRA, FERNANDO
SOARES DA SILVA, SERGIO LUIS RODRIGUES
Assunto: Solicita informações quanto aos
carros abandonados pelas ruas da cidade.

Indicação Nº 69/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a
execução de limpeza geral e roçada, no
bairro Erasmo Crispim em toda sua extensão,
conforme especifica.

Indicação Nº 68/2020
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: “Indica a execução de obra TAPA-
BURACOS no Bairro Nova Esperança, em
caráter de urgência.”

Indicação Nº 67/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar ao Departamento Municipal de
Trânsito estudar a instalação de limitadores
de altura na área central, conforme
especifica.

Indicação Nº 66/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal, a
manutenção, nivelamento e reassentamento
do calçamento de paralelepípedos na Rua
Eleutério Rela, próximo ao nº 90, na Vila
Lanfranchi.

Indicação Nº 65/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Sr. Prefeito Municipal a
execução de pintura de sinalização escolar
na rua Paraguai em frente a creche Lazara
M. da S. Bertoni no Jardim das Nações.

Indicação Nº 64/2020
Autoria: BENEDITO DONIZETTI ROMANIN
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a colocação de uma lixeira maior no lugar
da que já existe, na Rodovia das Estâncias
km 87,6 próximo a alça de acesso a Rod.
Dom Pedro I sentido Atibaia, Bairro da Ponte.

Indicação Nº 63/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
que determine ao setor competente a
execução de limpeza geral e roçada do
antigo prédio da Escola dos Pires - Bairro
dos Pires, conforme especifica.

Indicação Nº 62/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita a execução de operação
Tapa-buraco na Trav. Ema Lúcia Casteletto
– Jardim Matheus, conforme específica.

Indicação Nº 61/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita a execução de operação
Tapa-buraco na Rua Francisco José de
Oliveira – Vila Centenário, conforme
específica.

Indicação Nº 60/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a colocação de lombada na Rua Francisco
Assis de Castro – Jardim Arizona.

Indicação Nº 59/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita a limpeza e capinação de

mato alto em toda extensão do Bairro dos
Pires, principalmente nas proximidades da
Rodovia Alkindar Monteiro Junqueira.

Indicação Nº 58/2020
Autoria: JOSÉ ROBERTO ALVES FEITOSA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
a colocação de lombada na Rua Marechal
Floriano Peixoto – Vila Santa Terezinha,
conforme especifica.

Indicação Nº 57/2020
Autoria: CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Assunto: “Indico ao Exmo. Senhor Prefeito a
implantação de asfalto na Estrada Municipal
Antonio Neto, no Bairro Jardim Monte Verde.”

Indicação Nº 56/2020
Autoria: ALBERTO HIROSHI BANDO
Assunto: Solicita melhorias como nivelamento
e cascalhamento na Rua Orlando Lanfranchi,
conforme especifica

Indicação Nº 55/2020
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita manutenção e a instalação
de luminárias e corrimão na escada de
acesso entre a Avenida Eugenio Gava Jardim
Vitória, Rua João Thomazini e a Avenida Pedro
Mascagni próximo ao terminal de ônibus
conforme específica.

Indicação Nº 54/2020
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita estudos visando à
ampliação da rede de galerias de aguas
pluviais e construção de bocas de lobo na
Avenida Pedro Mascagni, conforme
esclarece;

Indicação Nº 53/2020
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita estudos para a execução
de manutenção na camada asfáltica no
trecho do número 456 até o final da Rua
Pedro Soares Penteado Bairro Corintinha,
onde dá acesso à Rua Adélia Salvador
Leardini conforme esclarece.

Indicação Nº 52/2020
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita estudos para implantação
e pintura de faixa para pedestres na Avenida
Coronel Peroba na Vila Brasileira, conforme
especifica.

Indicação Nº 51/2020
Autoria: AILTON ANTONIO FUMACHI
Assunto: Solicita a execução de passagem
de máquina niveladora e colocação de
cascalho na Estrada Municipal Pedro
Quaglia no Bairro Ponte Nova, conforme
especifica.

Indicação Nº 50/2020
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicitação poda ou supressão da
árvore localizada na Rua Dr. Luíz Juliani Vidal
– Jardim Ipê, conforme especifica.

Indicação Nº 49/2020
Autoria: DEBORAH CASSIA DE OLIVEIRA
Assunto: Solicita poda ou supressão da árvore
localizada na Rua Mário Degani, 78 – Jardim
Ipê, conforme especifica.

Indicação Nº 48/2020
Autoria: WILLIAN JOSÉ DA SILVA SOARES
Assunto: Solicita a execução de passagem
de máquina niveladora e colocação de
cascalho na Estrada Municipal Pedro
Quaglia no Bairro Ponte Nova,

Indicação Nº 47/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar manutenção da parede de
escalada no “Parque da Juventude”,
conforme especifica.

Indicação Nº 46/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE

OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar notificação para limpeza de
terrenos no bairro Residencial Flamboyant,
conforme especifica.

Indicação Nº 45/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal
determinar manutenção e poda de árvores
em terreno de creche, conforme especifica.

Indicação Nº 44/2020
Autoria: THOMAS ANTONIO CAPELETTO DE
OLIVEIRA
Assunto: Solicita ao Senhor Prefeito Municipal,
de forma reiterada, determinar poda e
manutenção de árvore no Bairro Vila Cristo
Redentor-Corintinha, conforme especifica.

C O N V I T E
A Câmara Municipal de Itatiba, nos termos da Lei Orgânica do Município

de Itatiba e conforme disposto no § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº
101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a
população para a Audiência Pública que será realizada no dia 18 de
fevereiro, terça-feira, às 17h00min, no Plenário “Vereador Abílio Monte”,
ocasião em que o Poder Executivo deverá demonstrar e avaliar o
cumprimento das metas do 3º quadrimestre do ano de 2019.

Itatiba, 14 de fevereiro de 2020

CORNÉLIO BAPTISTA ALVES
Presidente da Comissão de

Economia e Finanças
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